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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“A senhora DAYANE MARIA DOS SANTOS, portadora da CTPS 4572361/9837/
SP, tendo V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 31/07/2025 sem 
apresentar qualquer justi昀椀cativa, vimos pela presente cienti昀椀cá-lo, nos termos 
do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe 昀椀ca consignado o prazo de 02 
dias, a contar da publicação deste, para que reinicie suas atividades ou justi昀椀que, 
devidamente, no mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso 
contrário, consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, 昀椀cando V.Sª 
demitido por abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação 
das Leis de Trabalho.

Lume Serviços e Engenharia Ltda.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 14h00 (quatorze horas), tendo sido 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 
17 de junho de 2025, 26 de junho de 2025, 27 de junho de 2025, 1º de julho de 2025 e 30 de 
julho até a presente data, 28 de agosto de 2025, ocasião em que os trabalhos foram retomados, 
às 14h00 (quatorze horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 
2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da assembleia no 
jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril e 1º e 2º 
de maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 98,92% (noventa e oito 
inteiros e noventa e dois centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública 
com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São 
Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ 
sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures”, “Debenturistas”, “Emissão” e 
“Companhia”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de Máquinas e 
Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra 
o Anexo; (b) os representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fiduciário. 4. 
Mesa: (a) presidente: Maurício Ruan Fernandes; e (b) secretário: Daniel de Avila Vio. 5. Ordem do 
dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência 
da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.2.1 da 
Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, 
do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) o pedido de liberação temporária do cumprimento 
(waiver prévio) das obrigações pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente 
ao pagamento da Remuneração das Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) 
na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao pagamento da amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a matéria do item (c) ao lado seja deliberada; 
(c) a alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amortização das Debêntures 
previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura; (d) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na 
cláusula 4.11.1 da Escritura); (e) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.22 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no 
Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente 
de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das regras e 
procedimentos para a substituição e reforço de Garantias; (f) a alteração da Hipótese de Vencimento 
Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da 
cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (g) subsidiariamente à matéria prevista 
no item (f) acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 
(d) da Escritura; (h) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no 
inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto 
ou indireto, da Companhia); (i) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida 
Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura); (j) a alteração dos quóruns 
quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (k) a autorização para a Companhia e o Agente 
Fiduciário adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens 
(c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos 
de Garantia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da 
assembleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens 5(c), (d), (i), (j) e (k) 
da ordem do dia, o presidente declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de 
maio de 2025 e suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 
10 de junho de 2025, 17 de junho de 2025, 26 de junho de 2025, 27 de junho de 2025, 1º de 
julho de 2025 e 30 de julho de 2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário 
questionou os Debenturistas presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como 
con昀氀ito de interesses em relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os 
Debenturistas presentes não haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os 
Debenturistas presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando (a) a 
formalização do “Memorando de Entendimentos” (“MoU”), celebrado em 26 de junho de 2025 entre 
a Companhia, na qualidade de devedora, os Debenturistas e os debenturistas titulares de 99,80% 
(noventa e nove inteiros e oitenta centésimos por cento) das debêntures da 2ª (segunda) emissão 
da Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia e da Strata Capital Gestão de Recursos Ltda.; e (b) que estão sendo adotadas, 
pela Companhia, as medidas aprovadas no MoU para a reestruturação da dívida da Companhia, 
os Debenturistas presentes, representantes de 98,92% (noventa e oito inteiros e noventa e dois 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da 
Escritura), aprovaram a suspensão desta assembleia no que tange à deliberação das matérias da 
ordem do dia mencionadas nos itens 5(c), (d), (i), (j) e (k) até o dia 25 de setembro de 2025, às 
14h00 (quatorze horas), ou até 1 (um) Dia Útil após a data de eventual divulgação de comunicado 
do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU. Os Debenturistas autorizaram a 
Companhia e o Agente Fiduciário a, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
adotarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações desta assembleia. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia 
foi suspensa até o dia 25 de setembro de 2025, às 14h00 (quatorze horas), ou até 1 (um) Dia Útil 
após a data de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão 
antecipada do MoU, e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 28 de 
agosto de 2025. Mesa: Maurício Ruan Fernandes – Presidente; Daniel de Avila Vio – Secretário. 
Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), tendo sido 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 
2025, 17 de junho de 2025, 26 de junho de 2025, 27 de junho de 2025, 1º de julho de 2025 e 
30 de julho de 2025 até a presente data, 28 de agosto de 2025, ocasião em que os trabalhos 
foram retomados, às 16h00 (dezesseis horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da 
assembleia no jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril 
e 1º e 2º de maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 92,71% (noventa 
e dois inteiros e setenta e um centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição 
pública, sob o rito de registro automático, da 2ª (segunda) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001- 48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures”, “Debenturistas”, 
“Emissão” e “Companhia”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da 
VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme a lista de presença que integra o Anexo; (b) os representantes da Companhia; e (c) os 
representantes do Agente Fiduciário. 4. Mesa: (a) presidente: Logan Damasceno Corrêa de Araújo; 
e (b) secretário: Daniel de Avila Vio. 5. Ordem do dia: deliberar sobre (a) a não declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvii) da 
cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na 
Escritura); (b) a alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (conforme de昀椀nidas 
na cláusula 4.13.1 da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento previsto 
no Anexo I da Escritura; (c) a alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 
da Escritura); (d) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da 
Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da 
Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente de昀椀nidos nas cláusulas 
4.23.1.2, 4.23.1.3 e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos 
para a substituição e reforço das Garantias; (e) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 
6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme 
de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (f) subsidiariamente à matéria prevista no item (e) 
acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da 
Escritura; (g) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no inciso 
(viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou 
indireto, da Companhia); (h) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida 
Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura); (i) a alteração dos quóruns 
quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (j) a autorização para a Companhia e o Agente 
Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens 
(b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos 
de Garantia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da 
assembleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens 5(b), (c), (d), (h), (i) e 
(j) da ordem do dia, o presidente declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de 
maio de 2025 e suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de 
junho de 2025 e 17 de junho de 2025, 26 de junho de 2025 e 27 de junho de 2025, 1º de julho de 
2025 e 30 de julho de 2025 conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou 
os Debenturistas presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de 
interesses em relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas 
presentes não haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas 
presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando (a) a formalização do 
“Memorando de Entendimentos” (“MoU”), celebrado em 26 de junho de 2025 entre a Companhia, 
na qualidade de devedora, os Debenturistas titulares de 99,80% (noventa e nove inteiros e oitenta 
centésimos por cento) das Debêntures e os debenturistas titulares das debêntures da 1ª emissão 
da Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia e da Strata Capital Gestão de Recursos Ltda.; e (b) que estão sendo adotadas, 
pela Companhia, as medidas aprovadas no MoU para a reestruturação da dívida da Companhia, 
os Debenturistas presentes, representantes de 92,71% (noventa e dois inteiros e setenta e um 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da 
Escritura), aprovaram a suspensão desta assembleia no que tange à deliberação das matérias da 
ordem do dia mencionadas nos itens 5(b), (c), (d), (h), (i) e (j) até o dia 25 de setembro de 2025, às 
16h00 (dezesseis horas), ou até 1 (um) Dia Útil após a data de eventual divulgação de comunicado 
do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU. Os Debenturistas autorizaram a 
Companhia e o Agente Fiduciário a, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
adotarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações desta assembleia. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia 
foi suspensa até o dia 25 de setembro de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), ou até 1 (um) Dia Útil 
após a data de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão 
antecipada do MoU, e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 28 de 
agosto de 2025. Mesa: Logan Damasceno Corrêa de Araújo – Presidente; Daniel de Avila Vio – 
Secretário. Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente 
Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia 
Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, em 29 de setembro de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada 
como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia:  i. o grupamento da totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, na proporção de 200 (duzentas) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento), sem 
que ocorra modificação no valor do capital social da Companhia (“Grupamento”);  ii. a alteração do 
caput  do artigo 7º do estatuto social da Companhia para refletir o atual capital social da Companhia e, 
sujeito à aprovação do Grupamento, para contemplar o novo número de ações em que se dividirá o capital 
social após o Grupamento;  iii. a alteração do caput do artigo 12 do estatuto social da Companhia, com 
vistas a modificar o prazo de mandato do Conselho de Administração para 2 (dois) anos; iv. a consolidação 
do estatuto social da Companhia; v. a outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas 
as medidas necessárias para efetivação das matérias acima. Informações Gerais: Documentação de 
Suporte e Demais Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia Geral e ao acesso por sistema eletrônico, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.pdg.com.br/), assim como na página eletrônica da CVM (www.gov.br/cvm) e na 
página da B3 (www.b3.com.br), para exame pelos senhores Acionistas. A administração da Companhia 
esclarece que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os Senhores acionistas poderão 
participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas: (a) de sistema eletrônico para 
participação digital; e (b) boletim de voto a distância (“BVD”). Acesso e Participação na Assembleia Geral: 
Solicitação de Acesso para participação digital: A Assembleia Geral será realizada de modo 
exclusivamente digital, por meio de plataforma disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e 
imagem. Para participar da Assembleia Geral, os acionistas deverão encaminhar à Companhia uma 
solicitação de participação por escrito, juntamente com os documentos necessários à participação, 
conforme instruções abaixo, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias da data da realização da 
Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da Companhia, 
exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) 
conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que participará da Assembleia 
Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de 
e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia 
Geral, conforme detalhado abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações 
constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará, até 24 horas antes da 
Assembleia Geral, convites individuais de participação a cada acionista solicitante com as instruções para 
registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da Assembleia Geral. Caso o Acionista não 
receba convite com as instruções para registro e acesso à plataforma digital com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia Geral, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 3 horas de antecedência 
do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. Os acionistas que 
enviarem uma Solicitação de Acesso deverão se comprometer a (i) utilizar os convites de forma individual 
única e exclusivamente para participação na Assembleia Geral, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em 
parte, os convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não 
gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, 
o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da Assembleia Geral. 
A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o acionista 
venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua 
participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a 
Assembleia Geral será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do art. 28, §1º, II, da 
Resolução CVM 81. Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do artigo 
126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia os seguintes 
documentos: i. Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Registro Nacional Estrangeiro 
(RNE), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii. Acionistas 
Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato social ou 
estatuto social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à 
Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro 
represente o acionista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima para o 
representante do acionista pessoa jurídica que comparecer à Assembleia Geral e, caso aplicável, do 
administrador que houver outorgado procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica 
na Assembleia Geral; ou iii. Acionistas Fundos de Investimento: cópia simples dos seguintes documentos: 
(a) regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, quando aplicável; (b) 
documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do 
direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima 
para o representante do acionista fundo de investimento que comparecer à Assembleia Geral e, caso 
aplicável, do administrador da gestora ou administradora, conforme aplicável, que houver outorgado 
procuração para que terceiro represente o acionista fundo de investimento na Assembleia Geral. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das 
S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes 
conferidos, com reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações assinadas 
eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras, ou, 
alternativamente, com outros métodos que, a critério da Companhia, comprovem a autenticidade do 
documento. Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas 
jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato social ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de tal pessoa ser administrador da companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM n.º 
RJ2014/3578, j. 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público e ser traduzidos, sendo dispensado o 
apostilamento ou a legalização em Consulado Brasileiro, conforme aplicável. Participação por meio de 
BVD: Nos termos da Resolução CVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo 
BVD tenha sido considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença 
no sistema eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações e 
prazos sobre participação via BVD, solicitamos aos acionistas que consultem o BVD divulgado nas páginas 
da Companhia, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores. Ressalta-se, por fim, que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada exclusivamente 
de modo digital.  

São Paulo, 29 de agosto de 2025.
Luan Vinicius da Silva

Presidente do Conselho de Administração

REDE EDUCACIONAL DECISÃO S.A.
CNPJ/MF nº 26.258.611/0001-28 - NIRE 35.300.539.559

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de julho 2025, às 11h00, na sede social da REDE EDUCACIONAL DECISÃO S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nossa Senhora de Montevirgine, nº 63, Sala 
01, Bairro Vila Santana, CEP 03613-070. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única 
acionista da Sociedade, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Gabriel 
Felipe de Oliveira Alves, Secretário: Nelson Matuzaki Honda. 4. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e deliberar sobre a 
incorporação de 06 (seis) sociedades pela Companhia; (ii) examinar, discutir e deliberar sobre os Protocolos de Incorporação 
e Justificativa de 06 (seis) sociedades pela Companhia; (iii) ratificar a nomeação do profissional responsável pela elaboração 
dos laudos de avaliação das sociedades incorporadas; (iv) deliberar sobre os laudos de avaliação apresentado pelo 
profissional responsável; e (v) deliberar sobre a prática de atos da administração relativos às incorporações. 5. Deliberações: 
Após a discussão da matéria constante da ordem do dia, a acionista delibera por aprovar, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: a) A incorporação, pela Companhia, nos termos de cada Protocolo de Incorporação e Justificativa (“Protocolos 
de Incorporação e Justificativa”) das seguintes sociedades: (i) Colégio Decisão Ltda. (CNPJ/MF nº 53.131.199/0001-53), 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Gil, nº 918, Bairro 
Cupece, CEP 04.655-001 (“Colégio Decisão”); (ii) Colégio Avicena Ltda. (CNPJ/MF nº 55.218.044/0001-84), sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dona Cesaria Fagundes, nº 62, Bairro 
Saude, CEP 04.054-030 (“Colégio Avicena”); (iii) Nucleo Educacional Anglo Mooca Ltda. (CNPJ/MF nº 06.099.307/0001-78), 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Serra de Jaire, nº 647, Bairro 
Quarta Parada, CEP 03.175-001 (“Colégio São Paulo Baby”); (iv) Nucleo Educacional São Paulo do Belém II Ltda. (CNPJ/MF 
33.434.533/0001-30), sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Ronaldo Porto Macedo, nº 71, Bairro Mocca, CEP 08.340-420 (“Colégio Belém II”); e (v) Nucleo Educacional São Paulo do 
Belém III Ltda. (CNPJ/MF nº 33.434.701/0001-9832), sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Dr. Ronaldo Porto Macedo, nº 71, Bairro Mocca, CEP 08.340-420 (“Colégio Belém III”); e (vi) 
RYS Comercial Ltda. (CNPJ/MF nº 11.806.075/0001-80), sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua João Batista Barrozo Filho, nº 187, Bairro Parque Grajau, CEP 04.842-345 (“RYS Comercial” que 
em conjunto com Colégio Decisão, Colégio Avicena, Colégio São Paulo Baby, Colégio Belém II e Colégio Belém III, ora 
denominadas “Incorporadas”). b) Depois de examinado e discutido, os Protocolos de Incorporação e Justificativa das 
Incorporadas, em conjunto com a Companhia, todos celebrados em 22 de dezembro de 2023, os quais estabelecem os 
termos e condições da Incorporação, cujas cópias seguem no Anexo I; c) A ratificação da nomeação pela Companhia da 
empresa especializada HLB Brasil Advisory Services Assessoria Empresarial Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 627, 9º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.063.642/0001-
47, representada pelo Sr. Rodrigo Lessa Pereira, contador, portador do RG nº 27.978.331-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
248.643.298-18 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 1SP235855/O-5, residente e 
domiciliado no escritório em mesmo endereço da representada (“Avaliadora”), como responsável pelas avaliações do 
patrimônios líquido das Incorporadas, apurado em valor contábil datado de 31 de dezembro de 2022 (“Data-Base”); d) 
Depois de examinado e discutido, os laudos de avaliação elaborado pela Avaliadora, que apurou com base na Data-Base, o 
montante negativo de R$5.139.829,42 (cinco milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e quarenta 
e dois centavos a título de patrimônio líquido contábil a ser incorporado pela Companhia, contidos no Anexo II; e) A 
ratificação, considerando a Companhia como única sócia das Incorporadas, que não haverá qualquer alteração na 
composição do seu capital social decorrente da Incorporação; f) A ratificação, ante a Incorporação aprovada acima, que as 
Incorporadas extinguem-se para todos os fins de direito, nos termos do art. 1.118 do Código Civil; g) A alteração do 
endereço da 10ª Filial da Companhia (CNPJ/MF nº 26.258.611/0011-08) da “Avenida Paulista, nº 2313, Andar 5, Sala 02, 
Bairro Bela Vista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.311-934” para “Rua Orlando Pinto Ribeiro, nº 88, Bairro 
Vila Campo Grande, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04455-000”; h) A alteração do nome fantasia da 10ª 
Filial da Companhia (CNPJ/MF nº 26.258.611/0011-08) de “Rede Decisão - Cobrança” para “Rede Decisão - Unidade 
Terramar II”; i) Diante das alterações deliberadas nos itens “g” e “h” o §1º do Artigo 2º do Estatuto, passa a ser lido com a 
seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Nossa 
Senhora de Montevirgine, nº 63, Sala 1, Vila Santana, CEP 03613 070, podendo, por deliberação em Assembleia Geral, criar, 
transferir extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos escritórios de representação ou quaisquer outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. §1º A Companhia possui 20 (vinte) filiais, sendo localizadas: (...) j) 
10ª Filial: na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Orlando Pinto Ribeiro, nº 88, Bairro Vila Campo Grande, CEP 
04455-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.258.611/0011-08, NIRE JUCESP 35905912470 qual realizará todas quaisquer 
atividades compreendidas no objeto social da Companhia girará sob nome fantasia “Rede Decisão - Unidade Terramar II”. 
k) Autorizar os administradores da Sociedade a realizarem todos e quaisquer atos, assim como assinar todos e quaisquer 
documentos necessários à Incorporação. 6. Encerramento: Como nada mais houve a ser tratado, após ter sido oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia Geral pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pela 
acionista. 7. Mesa: Presidente: Gabriel Felipe de Oliveira Alves. Secretário: Nelson Matuzaki Honda. Sócia: Insignia Holding 
S.A. São Paulo, 22 de dezembro de 2023. Mesa: Gabriel Felipe de Oliveira Alves - Presidente, Nelson Matuzaki Honda - 
Secretária. Sócia: Insignia Holding S.A. - Por: Gabriel Felipe de Oliveira Alves. JUCESP nº 299.382/25-4 em 19/08/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO

RODRIGO FERNANDES MICHELIN - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E URBANISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 261/2025
PROCESSO N° 21.489/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902612025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BOBINA 
DE PAPEL SULFITE. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 01 DE SETEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 12 DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 08:15 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou 
pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90053/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00008934/2025-11
A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90053/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é SERVIÇO DE 
VIDRAÇARIA,conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja 
data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 01/09/2025 a partir 
das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 15/09/2025 às 10h00, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 01/09/2025, além da página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 699/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 12.634/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 01/09/2025 até as 08h30min do dia 
18/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 18/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 18/09/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 29 de agosto de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 819/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 14.840/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ATRAVÉS DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA APOIO ÀS ATIVIDADES DE 
OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 01/09/2025 até as 09h00min do dia 
19/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 19/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30min do dia 19/09/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 29 de agosto de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada NOVA 
DATA de abertura para a CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADE EM AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS COM O FIM ESPECÍFICO DE 
DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 12.232/2010, CONFORME AS CONDIÇÕES E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. A entrega 
dos envelopes contendo as propostas será no Setor de Protocolo, situado na Praça 
Coronel Orlando, 600, centro, até as 09:30h do dia 22/10/2025. A sessão se dará no 
endereço: Rua 22, nº 39, Jardim Teixeira - Centro Administrativo Dr, Octávio A. Caiuby 
Salles. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br.  
Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 01/09/2025. 

Orlândia, SP, 29 de Agosto de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 137/2025 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PARA CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ESINO INFANTIL, DE 0 A 05 ANOS 
E 11 MESES A FIM DE PRESENTEÁ-LAS NO NATAL. O período de envio das 
propostas será a partir de 03/09/2025 às 17:00 até 16/09/2025 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 16/09/2025 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, 
a partir do dia 03/09/2025. 

Orlândia, SP, 29 de Agosto de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 108/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORMULAÇÃO DE DIAGNÓSTICO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE ORLÂNDIA. O período 
de envio das propostas será a partir de 03/09/2025 às 17:00 até 18/09/2025 às 
08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no 
dia 18/09/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet:  
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 03/09/2025. 

Orlândia, SP, 29 de Agosto de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 106/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PLACAS TOPONÍMICAS, SUPORTES COM ABRAÇADEIRAS 
E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. O período de envio das propostas será a partir de 
03/09/2025 às 17:00 até 19/09/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br.  
O início da sessão de lances ocorrerá no dia 19/09/2025 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br 
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
03/09/2025. 

Orlândia, SP, 29 de Agosto de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 - PROCESSO SEI 154.00007842/2025-13

A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, realizará procedimento licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a aquisição de Impressoras 
Plotter e Térmicas para uso da Biblioteca e Setor de Patrimônio da EEL/USP, nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. 
Data da Sessão Pública: 15/09/2025. Horário: 09h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: 
Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo 
Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios 
eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E  DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 03/09/2025 E 04/09/2025 ÀS 13:30
114 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
A01157; R14953; C420608; K100591; J090318; A133774; J267047; J1332156; K78566; B107396; G204550; G67206; 
K2021203; K80400; L86354; KK34789; Y7I7685; L2433374; M000635; A008805; T208097; A00299; A530020; A112494; 
F058131; RO57140; J609565; B95189; T076591; A824411; J702574; C427198; J584694; B504275; J439259; J517505; 
J003781; A481917; Z127222; A005552; A261114; Z114321; B208539; F8259723; H8423308; P200809; T026990; B121204; 
J976338; K007903; B083202; B518637; G8338976; L278257; P074994; B567846; P242927; G0390703; G4147316; 
B544706; J174108; P548475; U827467; C4032912; B026261; E0480339; T001181; J395980; J941402; G3261689; 
B110170; M018061; L122608; Z101881; D4154635; B174101; B556334; U280947; J732583; D0386986; A566297; E029717; 
S686228; R170615; 5597872; M627880; B514307; A2133354; A4026805; C249020; A307931; A314260; J513397; 
G043089; L590784; B533377; EP005052; Z102757; G127858; M619119; Z117944; M506585; B432113; P78809359; 
L847120; P016574; Z104434; 8553627; P092498; B508302; B038906; J020564; R38009; B106762.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS DE IPVA MULTAS 
DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO 
ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA 
ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO 
OFICIAL - JUCESP 1093 . IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA 
SANDOVAL, 190 - SP TEL.: (11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS 
NO SITE).

SANTA RITA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 01.305.148/0001-05 – NIRE 35300146433

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas e Usufrutuários da Santa Rita Administração e Participações S/A a reunirem-
-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 16.09.2025, às 13h30, em 1a convocação, e às 14h00, 
em 2a convocação, na sede social da Companhia, situada na Av. Jabaquara, nº 2.940, cj. 96, sala 01, Edifício 
Monte Rey, Mirandópolis, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre 
as alterações no Estatuto Social, conforme minuta enviada previamente aos acionistas, abrangendo, entre outros 
pontos: a) acréscimo do § 2º ao art. 5º; b) nova redação ao § 2º do art. 10º; c) alteração do art. 12º; d) acréscimo 
de dois parágrafos ao art. 15º; e) modificação da redação do art. 16º e renumeração dos demais artigos a partir 
dele; f) enunciado do art. 17º; g) redação do art. 21º sobre alterações na titularidade das ações; h) redação dos 
arts. 22º e 23º sobre apuração de haveres e forma de reembolso; i) redação dos arts. 24º a 27º sobre direito 
de preferência e proteção aos acionistas; j) redação dos arts. 28º e 29º sobre disposições gerais, regência e 
foro. 2. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social. 3. Autorizar a cessão não onerosa, pela Companhia, 
de uma quota da sociedade controlada Agro Santa Rita Ltda. (CNPJ nº 37.554.107/0001-91), para cada um 
dos seguintes Diretores: Adriana Massari Della Torre, Leopoldo Massari e Marta Massari, a fim de estabelecer 
equilíbrio e paridade na participação social dos sócios. 4. Autorizar os Administradores, na forma estatutária, 
a deliberarem, em reunião oportuna, sobre alterações no contrato social da sociedade controlada Agro Santa 
Rita Ltda., abrangendo: 1. saída do Espólio de Rodolfo Massari e ingresso do herdeiro Rodolfo Cugurra Massari 
no quadro societário; 2. alteração da Cláusula Quinta (cessão de quotas e direito de preferência); 3. alteração 
da Cláusula Sétima, com inclusão do item 7.5 sobre reuniões presenciais, digitais ou híbridas; 4. cessão não 
onerosa de uma quota a cada um dos coadministradores Adriana Massari Della Torre, Leopoldo Massari e Marta 
Massari; 5. alteração da Cláusula Sexta (administração da sociedade e designação de administradores); 6. 
alteração da Cláusula Oitava e correlatas (9.2., 9.3. e 9.4) sobre forma de pagamento de haveres e reembolso; 
7. alteração da Cláusula Décima-Primeira sobre destinação do lucro líquido; 8. consolidação do contrato social, 
conforme minuta enviada aos acionistas. Observações: • A Assembleia será realizada de forma presencial, nos 
termos do Estatuto Social vigente. • Minutas das alterações enviadas aos acionistas. • A presente convocação 
é publicada em conformidade com o art. 124 da Lei nº 6.404/76 e com o Estatuto Social da Companhia. São 
Paulo, 27.08.2025. A Diretoria - Santa Rita Administração e Participações S/A.                                       (30, 2, 3) 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90022/2025
UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo: 006.00352877/2025-81. Objeto: Aquisição de 
medicamentos, insumos hospitalares e equipamentos para saúde. Total de Itens Licitados:  41 (Quarenta e um). Valor 
Estimativo Total da Licitação: R$ 54.999,37 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e 
sete centavos). Disponibilidade do edital: 01/09/2025. Horário: 08h às 17h. Endereço:  Avenida Antônio de Souza 
Netto, 100 - Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a partir de 01/09/2025 às 9h no site: 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16/09/2025às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP.
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